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Ao Conselho de Administração da 
EEM – Empresa de Electricidade da Madeira S.A. 
 

Parecer do Revisor Oficial de Contas sobre o Relatório de Governo Societário 
do exercício de 2024 da EEM – Empresa de Electricidade da Madeira S.A. 
 
Introdução 
 
Em cumprimento do disposto no nº2 do artigo 52.º do Decreto Legislativo Regional nº15/2021/M,de 
30 de junho, emitimos o Parecer sobre o Relatório de Governo Societário da EEM – Empresa de 
Electricidade da Madeira S.A. (a Entidade), apresentado pelo Conselho de Administração, 
relativamente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
 
Responsabilidades 
 
É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação e aprovação do Relatório do 
Governo Societário do exercício de 2024, dando cumprimento ao nº1 do artigo 52.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 15/2021/M, de 30 de junho, bem como a informação atual e completa sobre 
as matérias reguladas na Secção II da Circular nº2/SRF/UT/2023. 
 
No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos 
adequada, a atividade da Entidade e a evolução dos seus negócios, designadamente mediante 
contactos e reuniões com o seu Conselho de Administração e serviços, bem como através da leitura 
das atas das reuniões do seu Conselho de Administração e da informação financeira disponibilizada. 
 
O nosso trabalho relativamente ao Relatório do Governo Societário, consistiu em analisar e verificar 
que o mesmo cumpre o disposto no referido Decreto Legislativo Regional, que foi elaborado em 
conformidade com a Secção II da Circular nº2/SRF/UT/2023 e que é adequado à compreensão das 
Boas Práticas de Governo Societário adotadas no exercício de 2024 pela Entidade e da forma como 
se desenrolou a atividade. 
 
Parecer 
 
Com base no trabalho desenvolvido, concluímos que o Relatório de Governo Societário, relativo ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, é adequado à forma como se desenrolou a atividade e à 
compreensão das Boas Práticas do Governo Societário adotadas no exercício de 2024 pela EEM – 
Empresa de Electricidade da Madeira S.A., e que o mesmo cumpre com os requisitos legais 
estabelecidos, incluindo as orientações administrativas aplicáveis. 
 
25 de abril de 2025 
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